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Secretaria de 
Administra~ão 

MONSENHOR GIL 
Cr-.«.ndo com trobalho, cvldando <k nouo gente 

AVISO OE LIÇ ITAÇi\O FRAÇASSAOA 

PROC F:SSO N~ 048/2025 - PM ·t G/ PI 

PREGÃO J:: LJ::T RÔNICO N" 014/2025 - PMMG/ PI 

OBJ ETO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TtCNICOS 

CO TINUADOS DE INSTALAÇÃO, MA UTENÇÀO PREVENTIVA E COKRE1WA DE SISTEMAS DE 

CLIMATIZAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, INCLUI DO UNIDADES CE TRA IS OE AR CD DICIONAOO, 

CLIMATIZADORES, VENTILADORES E UEUEDOUKOS, COM FOR ECIMENTO DE MÀO DE OURA E 

MATERIA IS, PARA ATEN DER ÀS DEMANDAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 

MUN ICIPAL DIZ MONSCNIIOR G IL - PJ 

A Prcícitum M1111icipí1l de Monse nhor Gil, estado do Piauí, atmvés de seu Agc11lc de Con1rati11,1iu, lcgo lmc11 1c J csignado, 

1oma público para conhcdmento dos interessados, que a l ici1aç3o na modalidade Pregão Eletrônico n .. 014/2025. com 

s,.,süo fi11u\ izad11 cm 25/06/2025, objetivando u controta..,:Uo de cmprçsu cspctiulizadú puru pH,"Sluçii.o de s,;;rviços t,;.'-cnicos 

conlinum.los de installlçiio, nmnutcnçào preventiva e corrctivu de sistema~ de climutiwçiio e n.:frigcruç:io. incluindo 

unidades centrais de ar condicionado, climatizadores, vcn1iladores e bebedouros, com fornecimento de mão de obra e 

materiais, para atender às demandas das Unidades Administrntivas da Prefeitura Municipal de Monsenhor Gil - PI, foi 

considerada FRACASSADA. 

Monsenhor Gi l, 30 de junho de 2025. 

José Fcmundo Cmnpclo 

Agente de Contralaçllo - PMMG/PI 

Município de Monsenhor Gil CNPJ: 06.554.877/0001-00 
Endereço: R. José Noronha, 75 - Centro, Monsenhor Gil - PI, CEP 64450-000 

Email: gabprefeitomgll@gmall.com 

1D: 19D4CCECC6754 

S~c~etaria ,9e ~ MÕNSENHOR GIL 
Adm1n1straçao ~ e~~·-·--.. , .... ........... -~ ,."'º 

/\ Pre fe iwrn Municip3 1 de Monsenhor Gil P I , 101113 pliblico p.1ro o conhcci m cn10 dos 
intcrc11sad o11. quc faro rca li:1..ar. fará rcali:1..ar Pmcc11J10 de Contr.itaçlo Direta. com fulcro na Lei 
14. 133/2021. A rt. 75, li • Dis pc11s11 cm Rll.4ilv de Vulvr j)llíU Servi.,...,~ e Cumpras e dcmuis lc~is lm.,•i)<.·s 
ll l) licsi vcis , 

1 DADOS DO P ROCESSO • DISP E NSA 022/:Z0ZS 

ÓRGÃ O REQI JISITANTE 

SE RETARIA MUNIC IPAL DE TUR ISMO 

O HJRTO 

éunt~ataç'9ú dt.! t:111prc::.a t::.~é 1.Jl 1.:.ida pofld <1 p1t:SWÇ'9u dt: :.t:rv1çú:, d1: cu11:.ultúrtd, <IS:.t::.>UII.J t éémC<I t: 

acompanhamento contínuo na operacionalizaçilo de recurlios financeiro:i; de:i;tinadoli à Secret aria M unicipal de 

Turismo do Munlclpio de Mon:i;enhor Cill - PI, abransendo apoio na ;tu.t io, execuçlo, controle • pre:i; taçlo de 
contas d@ convl,nios, contratos d@ r@pass@, @m@ndas parlam@ntar@s I'! d @mals lnstrum@ntos d@ u ansferl!ncla 

voluntárl:i de recursos, \lls:indo g:ir:intlr a corret :i :ipUcnção dos re,c.ursos pübllcos, a observ!lncl:i das norm:is leg:ils 

e ;oi fJfet ivid3df!! d3~ pnli t il":.'15 pLíhlic...s vnlrad.:1s ::in dese-nvol..,imfJnto do rur it.mo loc.::il. 

V A LUK TOTAL t;ST lMAUU MÁXI MO 

R $ 62.S 16 ,67 

l'l:':K.ÍOUO UAS VKOPOS'l'AS 

DE: 0 3 d e Ju lh o d e 2025 

AT.Í:: 08 d ~ j ulhu d~ 2025 

l ~ND1;:R 1~ç os 

1:-muil puna ~- 11v 10 du propo:ttu: mon;-cn/JYCK!I l."Pl!it'snuul cmn/ CRI m~Kil 9f Kmmi com 

l"lndcrcçn: Ru:i. Jn;,:é Nnrnnh:i, n" 7:"i , Ccn1rn, Mnn11enhnr Cil l. Pi:mf. llr:11111 

AUT O RJDA D E COMPETF.NT F:: Evnndro Lcul de Abreu 

M 1.1 n lcfplo d e Monsenho r GIi CNPJ· 06 5S4 877/0001-00 
End('rPço: Rua Josf:1- Noronh:), 7'.i • Centro, MonsPnhor Gll PI, CEP G4450-000 

Email: gabprefeitomRil@gma1l.com 

1D: 2D4FB7228BAC4 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 

1 DO PREFEITO 

LEI N • 454 DE 12 DE 3Ul.HO DE 2 0 1 0 

Dispõe sobre a contntaçlo pot' tempo 
determinado para atender • necessidade 
tempo~ d■ axcapdon.at interesse p.)blko. 
nos t.nnos d o Jndso UC. do Att. 37 d a 
Constltu.lçAo Fadenil, e Art. 85 da le, 
9-394/96. LDS ct. 20 d■ ~ d• 1.996 e 
Parecar CNE.Ja. n • 9/2DD9 aprovado em 02 
de abril d• 2009 • homok>a;ado -,n 28 de mak> 
d e 2009 e dá ou:tr.s p.-ovld•nm,-.. 

O PRB.P'BITO KUWICIPAL D E M O BBBJIHO R 00..., Estado do Piaui, 

F AÇO SABER que n CâJ:nJ:u-o Municipal o.provou e cu snnciono R 

seguinte Lei: 

Art.. J. • - Para atender o nooessidadc temporâria de excepciona.J 
interesse público, os órgA08 d.a Ad.rn.ini.atra..çào Municipal d.irct:a , as auuu-qu.ias 
e ns fundações püblic::KH pudc.nt.o efetuar oontnu.ação de pessoal po-r tempo 
dctcrm.in.H.do, nas co~ e pnu;.os previstos nest.a Lei. 

Art. ~ - Co·n .sidern•sc necessidade t~poniria de excepcional 
lnterc~ pUblico: 

L Ass.isténcin à sinuu;lio de cn.lo.n:tidndc püblica: 
ll. Combotc a surto~ epidênli os; 

111. A d..m.issão de professor s u bsticuto; 
rv. Admi5São de pessoal para at(!Dd.imento de provama.s estabelecidos 

CDl convênio com o E,,;t.tado e a Unüi.o; 
V . Ac:l.mis.são de pessoal para rcalia:.o.çõ.o de obras e .scrvi("o.s. reallzados 

de formo nd.Dl..i.nist:rativn. com prazo de execução definido cm 
cronograma de cxecu(".Ao. 

A.rt.. a- - O rrcrut:arncnto do pessoal a ser concratado nos termos desta 
Lei será feito mediante processo :seletivo simplificado ou a.nàlise de curricu.lo. 
observados erit~ri.os e condições CS-tabclccidas pela Sccrctar:io. de 
Adm.ini.stração, apôs aprc.8COU&çw°o de just:ifico.tiYB d .a necessidade do órgão ou 
CJ.i,tidadc que pretende o. contrntnçl\o de pc8803I, denu-o de critC.rios 
cncomin.h.o..dos m~ia.ntc proposta funda.mcnt:ada. prc»ci.ndindo de concurso 
público. 

Art... 4 • • As contrntaçõe.s serii.Q fcit:1.t1 por te.rnpo de:trrm.ina.do e 
im.prorrogãvcl. observados os 3CgU.intes pra.:.cos m.âxirnos: 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 

o .. 'E o 

1. S<-is mCACS, no cRSO dos incisos I e n do A.rt-. 2°: 

r 

li. Ali: setenta e dois mesc-.9 , no caso do incL"K> ILI, c onforme artigo 85 
da LDB; 

Ili. Atê vinte e c.1uatro inc~, nos casos dos tncisos [V, V e VT. 

9.1• - No coso do inciso UI , do nrt. 2•. os cona·utos poderão ser 
pron-ogados desde qu~ o prazo total não ~ceda vinte e quatro me.se.~. 

92° • Nos casos dos incisos rv e V, do art~ 2°. os c..'"<>ntratos poderão ser 
prorrogados desde que o pra.7.0 tot.a..1 oito ultrapasse quatro anos. 

Art .. S- - A remunere.cão do pcs:soe.1 contratado nos t.ennos desta Lei 
se-ré fixada corn base na Tabcln de Vc.ncimcnt0$ e.lo Quadro de Pessoal das 
cntido.dc.s cootrntantcs. tom.nndo-sc por bA.se AS fnix.ns de inido rla carreira 
para fun("ÕéS sem.~1.b.."UllCS.. 

Pa.rtlp-aCo 6:a.tco - Nú.o existindo fu.nçõo semelhante no Ou.adro de 
Pessoal da.s entidades, a ~lDuner&çéo corresponderá ã.s condições do mercado 
c:le Lrabalho. 

Art... 6 • • O ~.s...~nl contrat:Hdo nos tcrrno!!I desta Lei não pode.rã rcce,ber 
:-:.1-ribuições, fun<;:ões ou encargos não prcvfstO!f no rcspeclivo contrato. 

Art.. r • As infrações d isciplinares atribuida.s ao pC,.IJ,,.80W contntLRdc, nos 
termo:,. de~ L,ci sem.o apuradas mc:dian~ .i,.indicitnnH. concluida no prazo de 
trinta diJ;Ut; e asscJ(U.rU,Wil u.m.pl.ú. defesa. 

Art. e• . O contrato flnnado de acordo com esla Le:t e x tinguir-se-a. ~m 
direito a indenizações~ pelo término do p-nu-.o contreLuaJ . 

91• - A c_,c.tinção do contrato, antes do tC.rm.ino de seu praa:o. deverá ser 
com.u.n.ica.da co-m a a.n.tc-cedêncla minim.n de uinta d ias. 

ar - A extinção do contrat.o. por i.niciativn da c.nodadc contratante. 
decorrente de conveniência a.d.:mioisttntiva . desde- qu~ drvida.mc.ntc justificada. 
não t::n!l.ri. nenhurn direito H indcniz.açà.o ao contTBtado. 

Art . 9'9 - O tempo de- serviço prestado cm vinude de contrat.açti.o nos 
termo::, desm. Lei scn:i conta.do e aVcrbado poro cfejtos de aposentadorio. e 
disponibilidade .. caso o contratado seja nomeado npõs aprova("A.o em concu.rao 
pUblic o . 

Art.. 10 • Esta Lei cn.t:ra Cil1 vigor n& dnt.a de sun publi~ação, revogados 
as dispos.içàc:SII cm contrârio. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEIIURA DE MONSENHOR GIL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil -PI, 12 de julho de 

:l -tV'.-.,w 
José M~ de oronha Pessoa 

Prefeito Municipal 

Sancionada, registrada, numer.,da, promulgada e publícadá n 
presente Lei, no Gabinete do Prefeito Municipal, sob o número 454 
(quatrocentos e cinqüenta e quatro) , aos doze dias do mcs de julho do ano de 
dois mil e dez. 

10.. 8E4D1B0AC4 

Secretaria 9e "" ", MÔNSENHOR GIL 
Educa ça o c, .... ndo <Om o,obolho, <u ;dando d e "ª"ª º*"'* 

ERRATA AO ED ITAL N º 004/2025 - PROCESSO SELETIVO S IMPUF'ICA DO 

O MUNICÍPI O DE MONSENHOR GIL/ P I , por meio da Secretari a Municipal 

d e E:d ucação, toma p úb l ica a presente Ea:( KAl'A ao l~ ita l n" 004/ 2025 , referente ao 

Processo Seletivo Si m p l ificud o pura contrutuçiío tcmp or{1rit1 de profissionais. com busc 
nu Lei Municipal n"' 454/20 1 O e Ucnu 1is norrnus pertinentes: 

1. fnclu sílo da fundam e ntaçílo le J::tl específica 

O nde se lê: 

··A contmtaçfio dnr-sc-{1 nos term os do nrt. 37, inc iso IX, dn Const ituição 

Federal. .. " 

Leia-se: 

""A con lruluçãn dar-se-á nos lermos do u rl. 37, inciso IX. du C onsl iluiçãn Fcdcrul, 

com base na L e i Municipal n" 454, de 12 d e julho de 201 O, que di s põe sobre a contra taç5o 

p o r temp o deten n inado p ara a tende r a n ecessidade temp o rária de excepci o na l i nteresse 

p úb li co n o â m b i1o do Município d e M o nsenho r G il - PI." 

2. Previsilo de iscnçilo d n tnxn de lnsc.-ição 

Pica ac,·esccntado no item 2. 1 do ed ita l: 

"Terão direito à isenção da taxa de inscr ição os candidatos que: 

a) 01nprova rc1n inscri1rão n o C adastro Ún ico pura Programas Sociais d o Governo 

Federal (CndÚn ico): 

b) Forem d o.:u.lon;s d e meduhr óssea cm ent idades reeonhceidus pelo M inistêrio 

d a Saúde. 

Parágrafo ú n ico. O pedido de isenção deverá se r feito no ato da inscric,:ão. 

m ed ian te e n v io d a documentação comprobotó l"io." 

3. Pre vis ão da h omologação por d ecr e to 

Fica acrescentado ao ite1n 5 do edital: 

•·o rcsu l tndo linn l do processo sele ti vo sení h o m o logad o po1· m e io d e Dec1·eto d o 

Prefei to Municipal, publicado no Diário Oficial e 110 Porta l d a Transparê ncia:· 

Munlclpio de Monllóenhor Gil 
~ECRE íARtA MUNICIPAL 01:; EOUCAc;A.O CNl"J: 30.18!).4!>5/0001 00 

[ndereço: Rua Jos.e Noronha, 75 Centro, Monsenhor GIi PI, C[P 64450-000 
f m:.11. t!duco coo~ mons1u,horgll.pl.gov.br 

Secretaria 9e .MÕNSENHOR GIL 
Ed ucaçao ~ C ,·e«endo <Om ..... , .... <u ;dondo de no ... gen,e 

4 . Rcnbcrturn do p.-nzo d e Inscrição 

Fico nlterndo o item 2. 1.1 do ed ita l , q u e pnssn a te1· o seguinte 1·cdoçã.o: 

.. As insc ri c,:cle:-c sen'.io renbcrlas p e lo p rnzo d e 07 (sete) dia.o;. út e is, a cont.ur d n 

publicação des ta errata. pode ndo ser realizadas prese ncialmente n a Secretaria Municipal 

de Educação o u por e - m ai l, contOnn e ins truções cons tantes do e dita l o ri g ina l. '' 

O innle dtts 1nuc.lm1 ça.1o1 prc:, rnov id n:-c, Ileu ~1hen1do o ANEXO li -

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃ O DO TESTE SELETIVO,. com as seguintes d atas 

01 . Perlodo de lnscrlçlo. Sede da secretaria Munlc/pal de Educaçlo ou 04/07/2025 
h ttps:/jtr::1 n spa.rP.ncia..mon~Pnhorgi l.pi.gov.br/tr::1nspar P.ncla/conc:ur..:os-P.- a 
seletivos H/07/2025 

oz . Dlvll11:!,:i,ç~o (1;) rel ;>(.'lo i>ro v ls.órl.-. (1e c.,,rldl(1;)tos Inscritos. 

l1tlp:.://l rd n:.part:!ncia rnon :.tmborw;il pi.gpv.br/lrd11:.pdtt:!l}çiOJ/concur:.o:.-e- 1s/07/':11)ZS 

0.3. Prato final par.a l nrerposlçlo de recurso contra o lndeferlm11nto de lnscrlçlo. S11de da lG/07 a 17 
sc c rc-tari.:i Munfcl a i de Educo1 d lo º'-' •ducarao"""' n-.r•nhonr!l.n! ""V,br de ulho 
04 . Divu 1g.-oç!Sn d:i, ,,.l:i,(."in d,-.finittv.-o r1"' <,.;"1orldld.-01n-. lrl$<..rl!n-. 

hn ps://transparcnçia monscnhorgi l .pi.gov.br/transparencia/çoncursos•e· 
seletivos 
05. Dlvu1gaçlo dos Ice.ais de r11.allzaçlo do t11xro dlssert.at1vo/ 

18/07/2025 

POfl.l1 d Ol 1r.-.n$1):)r,-.,~r,I.) e m~ir;,.I da :.ecrer;-1rl') l8/07 /202S 
httos;//trJ1010.ar.cru:la ---1.enhor■IJ. ~-•OY,b.r'• • •-10.a•--~Ja/con~rso.1• • el.e.rtvos 
06 Re,ilili"I ao do texto dlssel;1ttvo 20 07 20,-s 
07. Divu lgação do resultado preliminar no diário oficial dos Municipios e 

https:/jtra nsparencia. m onsen horp:11.pl .eov.br/tr..-. n sparencia/concursos-e- 2.3/07/2025 

seletivos 
08. Pra10 para lnter pos lçllo de recurso contra o resultado prellmlnar. Sede da secretar ia Munlclpal 2 4 a 
de Educaç.lo ou Pduc,,,C-ilnf@mon~ .. nhoroll.0La0v.br 2S/07/2025 
09. Result3do dos recursos Interpostos 

https://tr:::insp:::irencl:::i .monsen ho rp:il .pl .eov.br/transpan~ncl:::ifroncursos-e- 28/07/2025 

seletivos 
10. Public.iç3o d0 rcsult.ido dcfini tiv0 para homolog.iç3o. Diário 0 tici.i l d0$ Municípi0$ e 

https://tra nsparencia .m o nsen ho rg 1l .pi .gov.br/tra n sparencia/concursos-e- 28/07/2025 

seletivos 
11 . ho moloe,)ç~ o do :-elclivo Ol;irio ofic i;:il do$ Munlcipioi; e 

https://trgnsoarçnçia.monscnhorgi l.pi.g9v.br/t,-ansoarencia/ç9nçursos·e· 29/07/2025 

"'"l"hvrv· 

Regi stre-se, publique-se, c un1pra-sc. 

Mon scnho1· Gi l - PI, 02 d e ju lho de 2025. 

EVANDRO LEAL DE A.Js ln.-do defo,m;1dk1l1.-lr,o,F.VANDAO 
LCAL 0C ADRCU:'ill :iUJQi!I J'ill 

ABR~~~fi89~~íl &É°'A20d~l/°'"9:25 •0 3'00-

Pre feito Munic ipa l 

Municlplo de Monsenhor Gil 
S[CRCTAAIA MUNICIPAL D[ COUCAÇÃO • CNPJ: 30.189.495/0001-00 

E:ndc.>rPço: Rua JoJ.e Noronha, 75 Centro, Mon-.~nhor GIi PI, CEP G44SO-OOO 
f m.-.11 educocao@mo nsenhorgil.pl,g ov,b r 

ID: C1DOEA7A512D4 

Gabinete do 
Prefeito 

PORTARIA N" 11 3 OF. 02 OF. JUJ .HO OE 2025 

~'D ispõe sobre a nomeação de Leiloeiro PUblico 
Oficial, devidamen t e inscrito na Junta Comercial do 
Piauí - JUCEPI, para atuar no Processo Licitatório, 
modalidade Leilã o" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL. no uso de atribuições legais 
do Le i O 1-gânico Munic ipa l . com bnse n o Lei Municipal n" 675/2025. em obse1vilncin nos 
principias co11 st ituc iu 11 u is. y ut: rege m u A <lmini s l rm;üo Públku. e 

C ONSIDERANDO a ncccssid.ud c do Município de rcu li-:,.ar a li c n ução de bens m 6vcis. 
cons i<.Jcrn.Uos inserv íveis (c,ci,,s,,s. anli ccc>n◊r nic,,s <.:/vu irrecupe ráveis). para a A <.Jmini slr.u;fh, 
Pública . a través de Lci!Jo . 

C ONSI D E RA NDO c1ue o Municíp io n ::lo possuí servid or c1ua lifi cad o e com amplo 
co nheci m ento para a conduç!lo dos trabaJho s reforcm c à realização do Lei lão. 

CONSWl!:RANVO q ue os ho norários dos serviços presutdos por este pro fi ss iom\l. d a 
lei loo.ri t'I . não serao pt'lgos pelo Munic ípio de M o nsenho r Gi l e sim pelos compradore d os bens 
le il o ados. 

CONSIDERANDO q ue o Le iloeiro dcs ig mu.lo . preenc he o s requi s itos de húbi litução e 
q uúl ificaç:"io mínima m::cessária . 

RESOLVE, 

Art. I " - Nom ear para cond uzi r os 1r:1b:1lhos d:1 ha5ta públic:i , o Le iloe iro Oficia l do 
P i:rní, Sr. fTALOTRfNDADE MOU RA , C P P n ° 4 12.537.443-00, com m at rícula de número 11 , 

reg ist r:1do na Junt:1 Com e rci:,J d o Piauí com escritório com e rc ial loc:11izado na Ru:1 M:moel 
Domingues. n" 1468. bairro Mal"uá. Cep . 64003-073. Tercsin.i . Pi.iuí. te.lerone (86) 98848-8328. 
e-m ai l : it:ilo(mit:i ln lç iloc .... cnm ~itc: www.ir:iloleilnc ... . com. 

Art. 2"- Compete ao Lei l oeiro Oficia l dcsi&nado: 
• A rnplu d iv ul gac.:iin <lo lcilfin; 

• A realização do leilão do t ipo exclusivamente o n- line: 
• Expcd içt10 d e d c.>eu111c n t,1s dos bens a lienados, rclati va m c nl c aos p rnccdi1ncntos do 

lciHío: 

• Prcstor contas. no Município . d o resultodo d o lc il üo. 

Munidpio de Monsenhor Gil CNPJ; 06.554.877/0001 00 
l:nrlPrPçn: R11.,. ln,.,;~ Nnrnnh::1, 7'i - l('-ntrn, Mnn,.,;pnhor GU - PI. lfP fi44o;n-noo 

Email: gabpreteitomgll@gmail.com 


